EDITAL DA REITORIA, de 22/04/2005
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA PROGRESSÃO
 FUNCIONAL HORIZONTAL DOCENTE – 2005

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado através da Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, o qual prevê para os Professores do Quadro de Carreira Docente a possibilidade de Progressão Funcional Vertical;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria, de 27/01/2005, que estabelece os critérios para Progressão Funcional Horizontal;

Considerando o Edital da Reitoria, de 03/03/2005, que abriu inscrições para a Progressão Funcional Horizontal de 2005;
Considerando as inscrições realizadas pelos Docentes;

Considerando a deliberação da CIPAD em reunião realizada em 28/04/2005, após análise da documentação apresentada pelos candidatos inscritos para Progressão Funcional Horizontal 2005;
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS PEDIDOS DE RECURSO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL 2005 DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR ANALISADOS PELA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE - CIPAD
I - Receberam parecer favorável à Progressão Funcional Horizontal 2005, os seguintes pedidos:
para a Categoria PROFESSOR(A) ADJUNTO “B”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	1785
	Anália Fiorini Ogura
	Cascavel

	1254
	Cíntia de Souza Alferes Araújo
	Umuarama

	1992
	Hani Zehdi Amine Awad
	Cascavel

	3150
	Marlene Lucia Siebert Sapelli
	Cascavel

	1821
	Mauricio César Menon
	Cascavel


para a Categoria PROFESSOR(A) ASSISTENTE “B”

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	1991
	Marta Izabel Scheneider Fiorentin
	Cascavel


II - Receberam parecer desfavorável, por não atenderem aos requisitos exigidos para à Progressão Funcional Horizontal 2005 solicitada, os seguintes pedidos:

	Mat.
	Professor (a)
	Campus

	1730
	Edimará Soares de Souza
	Cianorte

	3238
	Emerson Chaves Furlaneto
	Umuarama

	3088
	Fausto Alencar Irschlinger
	Cascavel

	3196
	Janderrir Luciano Pereira da Silva
	Umuarama

	2358
	Kimiyo Shimomura Haida
	Cascavel

	2832
	Marshal Costa Leme
	Umuarama


III - Dos resultados ora divulgados apenas caberá pedido de recurso à Reitoria com argüição de ilegalidade nos procedimentos realizados pela Universidade, caso em que o pedido deverá ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias a contar desta data.
PUBLIQUE-SE.
Umuarama, 22 de abril de 2005.
DR. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR
